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Parecer André Luiz Vieira da Silva, Hitler Vagner Candido de Oliveira, Nilton Aparecido Militão -

Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira

Trata-se de emenda a Lei Orçamentária Anual 2022,  oriunda da Mensagem do Executivo
n°4477/2021.

Dessa forma, conforme disposição regimentar, compete a esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Fiscalização Financeira, nos termos do art.72,inciso II, item 2, opinar sobre proposições
afetas ao Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual

Destaca-se que a análise das proposições relativas às Leis Orçamentárias seguem o rito
especial previsto nos arts. 227 a 229 do Regime Interno desta Casa Legislativa.

Nesse sentido, dada a relevância do tema em discussão, bem como o manifesto interesse
social verificado pela quantidade de assinaturas, liberamos a emenda em análise para que o Plenário
possa julgar seu mérito.

Palácio Barbosa Lima, 15 de dezembro de 2021.

André Luiz Vieira da Silva Hitler Vagner Candido de Oliveira Nilton Aparecido Militão
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Vagner de Oliveira -

PSB
Vereador Nilton Militão - PSD
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